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191 1052063012 MARIA CUSTÓDIA DO CARMO 171920 - Agrupamento de Escolas de Caneças, Odivelas EXT C ANUAL
259 4290712444 ROSA MARIA DE MAGALHÃES VIEIRA 403787 - Escola Secundária de Barcelinhos, Barcelos EXT C TEMPORÁRIO
264 4203553954 ANA LUISA BASTOS MARTINS DA CRUZ PINHO 135367 - Agrupamento de Escolas de Aljustrel EXT 16 ANUAL
287 2509261622 GLADYS DA CRUZ DO NASCIMENTO 161070 - Agrupamento de Escolas de Vagos EXT C ANUAL
354 5491291889 LUISA MARIA ALVES GONÇALVES LOURO 170914 - Agrupamento de Escolas de Sampaio, Sesimbra EXT C ANUAL
372 7350306008 EDITE MARIA CAPELA PEREIRA 151660 - Agrupamento de Escolas de Santa Maria da Feira EXT 20 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2021/2022

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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